
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

 
REQUERIMENTO Nº __________/2021. 

 
 

 
 

Senhor Presidente,  
 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Prefeito de João Pessoa, e a 

Secretária Municipal da Educação, solicitando que seja providenciada uma ampliação e 

reforma na Escola Municipal Índio Piragibe, localizada em Mangabeira, João 

Pessoa/PB. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Cícero 

Lucena Filho, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional: Rua Diógenes Chianca, 1777 – 

Água Fria, CEP: 58053-900 – João Pessoa/PB, e a Secretária Municipal da Educação de João 

Pessoa, Maria América de Assis Castro, no endereço funcional: Rua Diógenes Chianca, 1777 

– Água Fria, 58053-900, João Pessoa/PB. 

 
 
 

“Plenário José Mariz”, 18 maio de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

           

Solicito à Prefeitura Municipal de João Pessoa que seja providenciada uma 

ampliação e reforma na Escola Índio Piragibe, localizada em Mangabeira, João Pessoa/PB. 

 O direito à educação de qualidade deve ser respeitado em nosso Estado. Uma reforma 

na estrutura do prédio da escola irá garantir maior comodidade e dignidade aos alunos, além 

de ser um investimento na educação.  

Vale ressaltar que, a escola atende centenas de alunos, sendo importante que seja 

realizada a obra o quanto antes, para que no retorno das aulas presenciais, os alunos possam 

estudar em um ambiente adequado. 

 Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento de apelo, 

na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 18 maio de 2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


